
 

 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 92, DE 2016 

 

Acresce o art. 17-A à Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para 
disciplinar o acordo de leniência. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acresça-se o art. 17-A à Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nos seguintes termos: 

“Art. 17-A. O Ministério Público poderá celebrar acordo de 
leniência com as pessoas físicas e jurídicas responsáveis pela 
prática dos atos de improbidade administrativa previstos nesta Lei 
que colaborem efetivamente com as investigações e com o 
processo judicial, desde que dessa colaboração resulte, 
cumulativamente: 

I – a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber; 

II – a obtenção célere de informações e documentos que 
comprovem o ilícito sob apuração. 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado 
se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – esteja assegurada a reparação total do dano, quando 
verificada essa circunstância; 

II – o interessado aceite ser submetido a, pelo menos, uma das 
sanções previstas no art. 12 desta Lei, conforme a espécie do ato 
de improbidade administrativa praticado; 

III – o interessado cesse completamente seu envolvimento na 
infração investigada a partir da data da celebração do acordo; 

IV – o interessado coopere plena e permanentemente com as 
investigações e com o processo judicial, inclusive compareça, sob 
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suas expensas, sempre que solicitado, a todos os atos 
processuais, até seu encerramento; 

V – as características pessoais do interessado e as circunstâncias 
do ato ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para 
a prevenção e para a repressão da improbidade administrativa; 

VI – o interessado não haja descumprido acordo anterior nos 
últimos cinco anos. 

§ 2º O acordo de leniência não exime a pessoa física ou jurídica 
da obrigação de reparar integralmente o dano causado. 

§ 3º A reparação parcial e espontânea do dano ao erário não 
impede que o Estado adote medidas ressarcitórias para reaver a 
sua integralidade. 

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput e do § 1º, o Ministério 
Público poderá deixar de ajuizar a ação de improbidade 
administrativa, ou poderá requerer o perdão judicial, se o 
colaborador prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo. 

§ 5º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo 
prescricional, o qual somente voltará a correr em caso de 
descumprimento da avença. 

§ 6º O descumprimento do acordo a que alude o caput importará 
no ajuizamento da ação de improbidade administrativa para a 
aplicação das sanções previstas no art. 12 desta Lei, sem prejuízo 
da imediata execução do valor referente à reparação do dano 
causado ao patrimônio público e das demais cominações 
pecuniárias decorrentes de ordem judicial em razão do 
descumprimento da avença. 

§ 7º O acordo de leniência estipulará, por escrito, as condições 
necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o 
resultado útil do processo, devendo ser homologado 
judicialmente. 

§ 8º As negociações e a celebração do acordo correrão em sigilo, 
o qual será levantado em caso de recebimento da ação cível de 
improbidade administrativa ou por anuência do colaborador, 
devidamente assistido por seu advogado. 

§ 9º Nenhuma sentença condenatória será proferida com 
fundamento apenas nas declarações do agente colaborador. 

§ 10. Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito 
investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

O Brasil dispõe de arsenal legislativo voltado ao combate à corrupção, nas diversas 
esferas de responsabilidade (criminal, civil, administrativa e política), podendo-se afirmar a 
existência de um verdadeiro microssistema anticorrupção. 

Assim é que um único fato pode deflagrar a instauração de diversas esferas de 
responsabilidade, possibilitando a aplicação de sanções criminais, cíveis, administrativas e 
políticassem que se incorra na vedação do bis in idem. 

Como todo microssistema – organismo normativo menor, dentro do sistema jurídico 
maior– hão de ser garantidas a integridade, a coerência e a previsibilidade dos seus 
institutos, fazendo com que as diversas esferas de responsabilidade conversem entre si e 
permitam uma aplicação de onde se possa retirar o máximo de efetividade da norma com o 
maior grau de segurança jurídicapossível. 

É nesse cenário que se vislumbra a necessidade de regulamentação do acordo de 
leniência no âmbito da Lei de Improbidade Administrativa, dando maior previsibilidade e 
segurança ao investigado no campo da dimensão premial do direito sancionador. 

Uma das modernas técnicas especiais de investigação (TEI), utilizada no mundo 
inteiro, consiste nos acordos de colaboração premiada ou de leniência, em que o investigado 
se dispõe a esclarecer todo o esquema de corrupção e a apontar os demais envolvidos e os 
elementos de provados ilícitos praticados, em troca de benefício (prêmio) para reduzir o 
impacto de suas sanções ou, mesmo, ficar imune em relação a elas. 

Tal técnica de investigação não apenas acelera a resolução do caso, como também 
evita injustiças, já que ninguém melhor do que um coautor da infração, tendo-a vivenciado, 
para esclarecer os fatos, a estrutura da organização criminosa, o modus operandi, bem 
como para apontar o caminho das provas. 

Nesse sentido, quanto ao risco de colaborações mentirosas para ganho indevido de 
benefício ou retaliação de outras pessoas, há as regras de segurança do instituto, a saber, a 
corroboração (confirmação do depoimento do colaborador com outros elementos de prova, 
não valendo o depoimento em si como meio de prova) e a possibilidade de rescisão do 
acordo em casos de manipulação da verdade, má-fé ou reincidência na prática infracional. 

Não foi por outra razão que em dois dos maiores escândalos noticiados no Brasil e 
investigados por meio da Operação Lava-Jato e da Operação Ararath, sob o controle e 
supervisão do Ministério Público Federal, houve o desbaratamento de organizações 
criminosas com o auxílio da colaboração premiada, cujo resultado se mostrou mais eficaz 
para a colheita de provas que o antigo método, bastante utilizado nas investigações 
criminais, da interceptação telefônica. 

Isso porque a colaboração premiada não só explica a inteligência das provas já 
colhidas, mas uma das obrigações do colaborador é a de fornecer meios de prova para a 
autoridade competente ou, no mínimo, indicar o caminho onde as evidências podem ser 
recolhidas. 
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No microssistema brasileiro de combate à corrupção há previsão expressa de acordo 
de colaboração premiada na esfera criminal (Leis nºs 9.034/1995, 9.613/1998, 9.807/1999 e 
mais recentemente a Lei nº 12.850/2013), no âmbito das infrações contra a ordem 
econômica (Lei nº 12.529/2011) e na Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). 

Já a esfera de responsabilização da improbidade administrativa, uma das mais 
importantes no combate à corrupção, não dispõe de um acordo de leniência próprio, 
explicitado em lei, disposto a entregar benefícios legais ao investigado que se dispõe a 
colaborar efetivamente com as autoridades competentes. 

Dita lacuna acaba por gerar uma incoerência no sistema, pois um mesmo fato pode 
gerar consequências sancionadoras nas diversas instâncias, o que pode gerar um certo 
temor ao potencial colaborador de entregar provas em troca de benefício numa instância e 
se auto incriminar em outra instância em troca de nenhum prêmio. 

É claro que, a partir do microssistema anticorrupção, é possível extrair a autorização 
normativa para se celebrarem acordos de colaboração no âmbito da improbidade 
administrativa, mas a ausência de norma expressa acaba inibindo o reporte espontâneo do 
investigado e diminuindo substancialmente o número de acordos celebrados nessa esfera 
de responsabilidade. 

Por essa razão, faz-se necessária a inserção legislativa de acordo de leniência na Lei 
de Improbidade Administrativa, com regras próprias e expressas quanto aos requisitos e 
benefícios em troca da efetiva colaboração. 

O presente texto, inclusive, está em harmonia com a colaboração criminal (regulada 
detalhadamente pela Lei nº 12.850/2013) e com o acordo de leniência da Lei Anticorrupção 
(Lei nº 12.846/2013), a fim de fechar uma interlocução necessária e sem antinomias entre as 
diversas esferas de responsabilidade do nosso direito sancionador, e em observância às 
garantias constitucionais dos investigados. 

Outro ponto que merece destaque diz respeito à legitimidade para a celebração de 
tais acordos de colaboração, pois, nesse aspecto, quanto maior o número de legitimados, 
maior será a insegurança jurídica, a alta exposição do investigado sobre os seus ilícitos, a 
diminuição da vontade de cooperar e a possibilidade de violação do sigilo. 

Por essa razão, a competência para celebração do acordo de leniência na 
improbidade administrativa deve ficar restrita ao Ministério Público, órgão que tem 
legitimidade para o ajuizamento da ação por ato de improbidade administrativa e da ação 
penal pública por ato de corrupção, decorrente do mesmo fato. 

Ampliar a competência para celebração de acordo de leniência para a pessoa jurídica 
lesada, que também tem legitimidade para o ajuizamento de ação de improbidade 
administrativa, acaba por expor indevidamente o investigado para duas instituições, pois 
esse ente não tem legitimidade para celebrar acordo de colaboração criminal e 
inevitavelmente tem o dever de compartilhar essas informações com o Ministério Público. 

Há, também, o risco de acordos não condizentes com o interesse público serem 
firmados entre a pessoa jurídica lesada e o investigado, para o fim de beneficiá-lo, sem a 
devida adequação jurídica. Imagine-se, aqui, um prefeito, a mais alta autoridade do 
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município, sendo investigado por improbidade. Acaso o acordo fosse realizado pela pessoa 
jurídica, quem estabeleceria as condições do acordo? O próprio investigado! 

Daí a conveniência de o Ministério Público ser o titular exclusivo da proposta de 
acordo de leniência, na medida em que se coloca como Instituição que desempenha o 
controle externo da Administração Pública e que possui o distanciamento adequado para 
realizar acordos com mais isenção e proporcionalidade. 

Entendemos, por fim, que a redação do item que trata do acordo de leniência está em 
harmonia com o microssistema anticorrupção e confere maior segurança jurídica aos 
próprios investigados, uma vez que, a partir de sua aprovação, haverá regras claras e 
garantistas para se exigir o seu fiel cumprimento e a fiscalização judicial dos demais 
investigados. 

Sala das Sessões,  

 
Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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